EMENDA MODIFICATIVA Nº 05/2010

Ao   PROJETO DE LEI Nº 04/2010 – Autor: Executivo Municipal 

Súmula:- “Autoriza o Poder Executivo Municipal a fornecer café da manhã

                   aos servidores públicos municipais.” 


       Os Vereadores que a presente subscrevem, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem  à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente  EMENDA MODIFICATIVA ao  artigo 2º do Projeto de Lei nº.04/2010, acima descrito, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º -  Cada servidor terá direito ao referido café da manhã que será composto de 2 (dois) pães franceses do dia, 4 (quatro) fatias de mortadela – 50 gramas, 4 (quatro) fatias de mussarela – 50 gramas, 1 (uma) porção de margarina – 20 gramas, 1 (uma) xícara de café – 200 ml, (uma) xícara média de leite achocolatado – 200 ml e  1 (uma) barra de cereal.
Sala das Sessões da Câmara M. de Guaíra

Guaíra(Pr) em 10 de maio de 2010.

   Guilherme Vanin Rodrigues         Almir Bueno
       Gabriel Antonio Morra

   Tereza Camilo dos Santos 
   Valberto Paixão da Silva
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Súmula:- “Autoriza o Poder Executivo Municipal a fornecer café da manhã

                   aos servidores públicos municipais.” 


       Os Vereadores que a presente subscrevem, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem  à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente  EMENDA MODIFICATIVA ao  artigo 2º do Projeto de Lei nº.04/2010, acima descrito, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º -  Cada servidor terá direito ao referido café da manhã que será composto de 2 (dois) pães franceses do dia, 4 (quatro) fatias de mortadela – 50 gramas, 4 (quatro) fatias de mussarela – 50 gramas, 1 (uma) porção de margarina – 20 gramas, 1 (uma) xícara de café – 200 ml, (uma) xícara média de leite achocolatado – 200 ml   e 1 (uma) fruta fresca da época  ou 1(uma) porção de fruta fresca da época,  como: melancia, mamão, abacaxi ou melão.
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   Guilherme Vanin Rodrigues         Almir Bueno
       Gabriel Antonio Morra
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